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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº 010/2017 

 
Divulga o resultado dos recursos 
interpostos quanto às notas 
preliminares das provas objetivas, a 
retificação do gabarito definitivo dos 
cargos Técnico Administrativo e 
Técnico Químico, as notas definitivas 
de todos os cargos das provas objetivas 
e convocação para entrega de laudo 
médico para confirmação de pessoa 
com deficiência do Concurso Público 
do SAAE – Marechal Cândido Rondon, 
aberto pelo Edital nº 001/2017. 

 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON (SAAE), Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, torna público:  
 
1.  O resultado dos recursos interpostos quanto às notas preliminares das provas 

objetivas, conforme segue: 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO RESULTADO 

47102915 EDERSON ANDRE HUPPES AGENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100216 APARECIDA DE FÁTIMA DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO DE CAMPO INDEFERIDO 

47102474 FABRÍCIUS PETRY AGENTE ADMINISTRATIVO DE CAMPO INDEFERIDO 

47100520 MORGANA ARAÚJO MENDES AGENTE ADMINISTRATIVO DE CAMPO INDEFERIDO 

47101108 JULIANO FRANCISCO BALDISSERA CONTADOR INDEFERIDO 

47100497 RICARDO ROMILDO DE PAULA CONTADOR INDEFERIDO 

47100860 ANA PAULA GUSMÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100068 ANDERSON MARZINKOWSKI TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47102809 ANIELE CRISTINE GIBBERT TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47102935 ARTUR LAGO TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100523 CAROLINE PIRES DE SOUZA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47101507 CRISTIANO ZELONH TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100697 DIOGO SILVEIRA COSTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47100221 EDUARDO KLITZKE GRITTI TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47101137 EDUARDO SHIGUEYOKI SATO TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100394 ELIAS ALEXANDRE LUNKES TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO RESULTADO 

47100025 ELISETE LOVANI SCHNEIDER TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47101199 EMERSO CRISTANI DA CUNHA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100878 GABRIEL ANTUNES DE MORAES TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47102029 IVANEZ LOPES DE SOUZA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100741 JESSICA REGINA SIMON KAISER TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47102755 LAION RAVEL TAUCHERT TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47102678 LEONARDO AUGUSTO FREITAG TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100102 LEONARDO DE CASTRO FRANCO TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100611 LEONARDO MARCATTI DA SILVA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100083 LUANA DE OLIVEIRA DA SILVA SCHUMANN TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47101396 LUCAS RAFAEL BERTOLDI SCHAEDLER TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100301 LUIS FERNANDO BARBOZA BEHLING TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47101489 MARCELA FERNANDA DE MATTOS RIBEIRO TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100765 MARCOS PAULO HAWERROTH TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47103103 MARCUS VINICIUS DA SILVA NERY TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100904 MARISE NEITZKE TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47102402 PLÍNIO LARANGEIRA DA SILVA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47102265 QUELI FRANCIBEL KOSTY TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47100087 ROBERTO SAMUEL SCHUMANN TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47100750 SANDRA REGINA LENZ TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47102570 SILVANA ROCHEMBACK TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100190 SUZANA ANGELITA WEBER FERREIRA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO PARCIALMENTE 

47101024 THAIS COLLET TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47102845 THIAGO BERNARDI DA SILVA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100981 VALDEMIRO DE LIMA TÉCNICO ADMINISTRATIVO DEFERIDO 

47102204 VICTOR HUGO ROHSIG SILVA TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100801 VIVIAN TOSIN VAZ TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100075 WALTER CARNEIRO KRUGER TÉCNICO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

47100126 BRUNA LOESCH BORTOLINI TÉCNICO QUÍMICO INDEFERIDO 

47100382 BRUNO HENRIQUE SALGUEIRO LOPES TÉCNICO QUÍMICO INDEFERIDO 

47102276 DIOVANI RICARDO ESCHER TÉCNICO QUÍMICO INDEFERIDO 

47100507 LUCIARA CIANE PORT THOMÉ TÉCNICO QUÍMICO INDEFERIDO 

47100783 MAICON LUAN STEFAN TÉCNICO QUÍMICO INDEFERIDO 
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2.   A retificação do gabarito definitivo dos cargos Técnico Administrativo e Técnico 
Químico, os quais, equivocadamente, foram alterados, conforme segue: 

 
 

LEGENDA:  
X = QUESTÃO ANULADA  
* - QUESTÃO ALTERADA 

 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A A D C A D C A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B A D A D B C C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C C D B B A D A* D B 

 
 
TÉCNICO QUÍMICO 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A C B C C D B A D C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A D B C X B B D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D B C C D C C D B B 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D B C D D A* D B C 

 
 
3.  A justificativa para alteração das questões aos cargos de Técnico Administrativo 

(questão nº 28) e Técnico Químico (questão nº 37), divulgadas pelo Anexo I do 
presente Edital. 

 
4.  A RETIFICAÇÃO das notas das provas objetivas dos cargos Técnico 

Administrativo e Técnico Químico, divulgadas pelo Anexo II do presente Edital, 
as quais tornam-se notas definitivas. 

 
5.   A RATIFICAÇÃO das notas preliminares divulgadas por meio do Edital nº 09/2017 

aos demais cargos (excluindo-se Técnico Administrativo e Técnico Químico), as 
quais tornam-se notas definitivas. 
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6.   A convocação dos candidatos abaixo listados, inscritos na condição de pessoa 

com deficiência, para envio de laudo médico confirmando esta condição, 
conforme segue: 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CARGO 

47102822 JOÃO VITOR PAEZ DE OLIVEIRA 12/01/1996 AGENTE ADMINISTRATIVO 

47102660 TAINÁ PATRINI LANG 17/06/1996 AGENTE ADMINISTRATIVO 

47101015 JOCEMAR RODRIGUES DOS SANTOS 09/01/1975 ELETRICISTA DE OPERAÇÃO 

47101329 DANIEL SCHARNETZKI 16/12/1967 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47101017 ELIZÂNGELA WEBER 16/06/1985 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47102675 GIOVANI OLIVEIRA MARCON 01/10/1980 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47101445 ISABEL CRISTINA THEISS 09/04/1984 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47101880 LUCAS DANIEL DA SILVA 10/03/2000 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47102535 PATRICIA LUCAS 30/07/1985 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47101965 RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 28/05/1993 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47100785 ROSECLER LUCIANE GUST MUCH 03/07/1983 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 
6.1   O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar laudo 

médico conforme instruções contidas no subitem 4.8 do Edital de Abertura nº 
001/2017.  

 
6.2 O laudo deverá constar quando for o caso, a necessidade do uso de órteses, 

próteses ou adaptações. 
 
6.3 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 

laudo médico, exame audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada 
em cartório), realizado nos últimos doze meses anteriores ao último dia das 
inscrições 

 
6.4  Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter 

informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e 
sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, realizado nos 
últimos doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 

 
6.5  O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos 

prazos não atender aos dispositivos mencionados neste edital, ou não tiver 
confirmada essa condição, perderá o direito de convocação às vagas reservadas 
aos candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de candidatos 
classificados pela lista geral, desde que classificado segundo os critérios previstos 
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para esse grupo, não podendo alegar posteriormente essa condição para 
reivindicar a prerrogativa legal. 

 
6.6 O laudo médico e, se for o caso, os exames complementares específicos que 

comprovem a deficiência, deverá ser encaminhado, via SEDEX com AR (Aviso de 
Recebimento) até o dia 25 de setembro de 2017, em envelope lacrado 
endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo:  

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 
Estadual de Londrina – FAUEL  
Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Assunto: LAUDO MÉDICO  
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXX  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX / CARGO: XXXXXXXXX 

 
Marechal Cândido Rondon, 20 de setembro de 2017. 

 
 RAQUEL PATRICIA CHIARANI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ANEXO I – JUSTIFICATIVA PARA RETIFICAÇÃO DE GABARITO DEFINITIVO 
 

CARGO 
QUESTÃO 

Nº 
GABARITO 
DEFINITIVO 

JUSTIFICATIVA 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

28 A 
Podemos observar que o diagrama de Venn 
representa de forma prática e eficiente as 
relações de união e de intersecção entre os 
conjuntos numéricos. Ele pode ser usado na 
representação de quaisquer conjuntos, no 
intuito de estabelecer uma melhor 
demonstração e compreensão dos elementos 
pertencentes ao conjunto. 
Na questão em referência, tem-se: 800 alunos 
gostam da cor azul - podendo gostar (ou não) 
da outra cor e, como 600 alunos gostam das 
duas cores, segue que dos 800 alunos, temos 
que 200 gostam somente da cor azul... 
analogamente, dos 700 alunos que gostam da 
cor verde, temos que 100 gostam somente da 
cor verde (uma vez que existem 600 que 
gostam de verde e azul).  
Com relação à oração “ 600 alunos gostam das 
duas cores” retoma as cores verde e azul, uma 
vez que não existe uma cor com nome “duas 
cores”. Ou seja, é uma retomada anafórica 
(retoma por meio de referência um termo 
anterior) inferindo sobre as cores ditas 
anteriormente. 
 
 

 
 

TÉCNICO QUÍMICO 37 A 

Justificativa elaborada pela Comissão de Concursos da FAUEL. 


